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Afastamento fora do país para estudo
Afastamento para Cursos de Pós-Graduação

Afastamento
Servidor(a)



Afastamento do servidor de suas atividades para estudo ou missão oficial no exterior, pelo prazo
máximo de até 4 (quatro) anos. Findo o afastamento, somente decorrido igual período será
permitida nova ausência. Na hipótese de viagem com a finalidade de aperfeiçoamento, o ocupante
de cargo em comissão ou de função de confiança somente poderá afastar-se do País pelo período
máximo de trinta dias.

Processo Alternativo 1 (exclusivamente para servidores em afastamento para pós-

graduação)

Afastamento fora do país
para estudo

https://manuais.ifsertaope.edu.br/link/61#bkmrk-processo-alternativo
https://manuais.ifsertaope.edu.br/link/61#bkmrk-processo-alternativo


O servidor docente ou técnico-administrativo poderá afastar-se do exercício de suas atividades
profissionais, com remuneração, para realização de cursos de mestrado, doutorado e pós-
doutorado. Mais informações, incluindo requisitos, procedimentos e formulários, clique aqui.

Afastamento para Cursos de
Pós-Graduação

https://manuais.ifsertaope.edu.br/link/73#bkmrk-page-title

